
















ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^UO/aOU.

Por este instrumento fica aditado o contrato anteriormente celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-

32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr.
PAULO ROBERTO BIER, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 268.954.710-49, portador da R.G n.°

1011032032, residente e domiciliado na Av. Borges de Medeiros. n.° 704, Bairro Cidade Alta, neste Município, neste

ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado. empresa GN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no

CNPJ sob o n.° 17.290.783/0001-98. com sede na Rua Dona Josina,  21, Centro, na cidade de Triunfo/RS, CEP.

95.840-000. por seu representante legal, através de Procuração, Sr. JOSUÉ ROSA DE ARAÚJO JUNIRO,
brasileiro, solteiro, técnico em logística, residente e domiciliado na Rua dos Purús, n.° 236, Igara, na cidade de

Canoas/RS, portador da C.l. n.° 3082379235, inscrito no CPf/MF sob o n.° 817.448.110-91, neste ato denominada

de CONT^RATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo Licitatório na Modalidade de DISPENSA DE"
LICITAÇÃO N.° 012/2014, a Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 

condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência constante na Cláusula Quarta do contrato originário fica
prorrogado por mais 30 dias, a partir de 17 de março de 2015, conforme solicitação feita através do memorando n°
277/2015-SEMSA.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem inalteradas,
incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem justos e contratados,' assinam o 
na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio da Patrulha - R S , ^ ^ Ide

presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,

TESTEMUNHAS:

Nome ' y ^ l

CPF / V 
Respoòsá^s-péla fiscalização:

N Õ Í t ^ ^

CPF

CPF:
VIANA DOS SANSANTOS

AMANDA DOS SANTOS CARDOSO

CPF:
CAPS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ^ x v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NM40/2014.

Por este instrumento fica aditado o contrato anteriormente celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-
32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de IVIedeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal em
exercício, Sr. ARMINDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 150.112.080-
87, portador da R.G n.° 1013015761, residente e domiciliado na Rua Francisco J. Lopes, n.° 318/202, Bairro
Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa GN COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no CNPJ. sob o n.° 17.290.783/0001-98, com sede na Rua Dona Josina, n.° 21,
Centro, na cidade de Triunfo/RS, CEP. 95.840-000, por seu representante legal, através de Procuração, Sr. JOSUÉ
ROSA DE ARAÚJO JUNIRO, brasileiro, solteiro, técnico em logística, residente e domiciliado na Rua dos Purús, n.°
236, Igara, na cidade de Canoas/RS, portador da C.l. n.° 3082379235, inscrito no CPF/MF sob o n.° 817.448.110-91,
neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo Licitatório na Modalidade
de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 012/2014, a Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência constante na Cláusula Quarta do contrato originário fica
prorrogado por mais 30 dias, a partir de 16 de Abril de 2015, conforme solicitação feita através dos memorandos n°s
403/2015 - SEMSA e 279/2015 - SEMAD.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem inalteradas,
incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio da Patrulha - RS, ^ ^ de.

ARMINDO
Prefeito

C'

ERREIRA DE
l^unicipal em E>
3NTRATANTE

JESUS
ercício

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF
Responsáveis pela fiscalização:

Io É ,3é6VlÇOS LTDA - ME
CONTRATADA

Nome
CPF

XGÜhJUSSARA FAGUNDES CARDOSO
CPF:
POSTO CENTRAL

AMANDA DOS SANTOS CARDOSO
CPF: - L V
CAPS

INÊS l E F ^ I N H A VIANA DOS SANTOS
CPF: G/^TxY^lo 

POSTO CENTRAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ^ x v 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NM40/2014.

Por este instrumento fica aditado o contrato anteriormente celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n° 88.814.199/0001-
32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de IVIedeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal em
exercício, Sr. ARMINDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 150.112.080-
87, portador da R.G n.° 1013015761, residente e domiciliado na Rua Francisco J. Lopes, n.° 318/202, Bairro
Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa GN COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no CNPJ. sob o n.° 17.290.783/0001-98, com sede na Rua Dona Josina, n.° 21,
Centro, na cidade de Triunfo/RS, CEP. 95.840-000, por seu representante legal, através de Procuração, Sr. JOSUÉ
ROSA DE ARAÚJO JUNIRO, brasileiro, solteiro, técnico em logística, residente e domiciliado na Rua dos Purús, n.°
236, Igara, na cidade de Canoas/RS, portador da C.l. n.° 3082379235, inscrito no CPF/MF sob o n.° 817.448.110-91,
neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo Licitatório na Modalidade
de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 012/2014, a Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência constante na Cláusula Quarta do contrato originário fica
prorrogado por mais 30 dias, a partir de 16 de Abril de 2015, conforme solicitação feita através dos memorandos n°s
403/2015 - SEMSA e 279/2015 - SEMAD.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem inalteradas,
incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Santo Antônio da Patrulha - RS, ^ ^ de.

ARMINDO
Prefeito

C'

ERREIRA DE
l^unicipal em E>
3NTRATANTE

JESUS
ercício

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF
Responsáveis pela fiscalização:

Io É ,3é6VlÇOS LTDA - ME
CONTRATADA

Nome
CPF

XGÜhJUSSARA FAGUNDES CARDOSO
CPF:
POSTO CENTRAL

AMANDA DOS SANTOS CARDOSO
CPF: - L V
CAPS

INÊS l E F ^ I N H A VIANA DOS SANTOS
CPF: G/^TxY^lo 

POSTO CENTRAL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA

QUINTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°.140/2014.

Por este instrumento fica aditado o contrato anteriormente celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO
ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n" 88.814.199/0001-
32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de Medeiros. 456, administrado por seu Prefeito Municipal em
exercício, Sr. ARMINDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n.° 150.112.080-
87, portador da R.G n.° 1013015761, residente e domiciliado na Rua Francisco J. Lopes, n.° 318/202, Bairro
Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa GN COMERCIO E 
SERVIÇOS LTDA - ME inscrita no CNPJ sob o n.° 17.290.783/0001-98, com sede na Rua Dona Josina, n.° 21,
Centro, na cidade de Triunfo/RS, CEP. 95.840-000, por seu representante legal, através de Procuração, Sr. JOSUÉ
ROSA DE ARAÚJO JUNIRO, brasileiro, solteiro, técnico em logística, residente e domiciliado na Rua dos Purús, n.°
236, Igara, na cidade de Canoas/RS, portador da C.l. n.° 3082379235, inscrito no CPF/MF sob o n.° 817.448.110-91,
neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe o Processo Licitatório na Modalidade
de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 012/2014, a Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência constante na Cláusula Quarta do contrato originário fica
prorrogado por mais 30 dias, a partir de 16 de Maio de 2015, conforme solicitação feita através dos memorandos n°s
456/2015 - SEMSA e 338/2015 - SEMÂD.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem inalteradas,
incorporando-se este aditivo ao mesmo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

' d e de 20

v.

ÍV-

ARMINDO FERREIRA ,DE JESUS
Prefeito Municipal emj Exercício

CONTRATANTE

TESTEMU

Responsáveis pela fiscalização:

èuNDE

Nome
CPF

JUSSARA FA
CPF:
POSTO CENTRAL

utjmio ÍM 
•ES CARDOSO

AM AN DA DOS SANTOS CARDOSO
CPF:

CAPS

INÊS TERESINHA VIANA DOS SANTOS
CPF:
POSTO CENTRAL


